
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/01/23 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

CONTRATAÇÃO 

 

7. PROCEDIMENTO CPR/140/22/DCP - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 

DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE BRAGA. 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia 

Municipal, ao abrigo da alínea ccc) do nº 1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos 

termos e para os efeitos do n.º 1 do art.º 77.º da Lei n.º 73/20123, de 3 de setembro, na sua versão 

atual, proposta de nomeação como auditor externo das contas do Município de Braga, a sociedade 

de revisores oficiais de Contas G. CASTRO, R. SILVA, A. DIAS & F. AMORIM SROC, LDA”.  

 



PROPOSTA 

Por despacho de 14 de dezembro de 2022, foi autorizada a abertura do procedimento 

com o número CPR/140/22/DCP, com vista à Aquisição de serviços de auditoria externa 

das contas do Município de Braga. 

De acordo com o relatório final, de 04 de janeiro de 2023, o júri deliberou, por unanimidade, 

propor a adjudicação à empresa G. CASTRO, R. SILVA, A. DIAS & F. AMORIM SROC, LDA. 

Nos termos do disposto no Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades 

Intermunicipais (Lei nº 73/2013, de 03 de setembro), o auditor externo é nomeado por 

deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, de entre os revisores 

oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas. 

Em face do exposto propõe-se: 

Que o órgão executivo delibere, ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, remeter à aprovação da Assembleia Municipal de Braga, nos 

termos e para os efeitos do no n.º 1 do artigo 77.º, da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (na 

sua versão atualizada), esta proposta de nomeação como auditor externo das contas do 

Município de Braga, a sociedade de revisores oficiais de contas . “G. CASTRO, R. SILVA, A. 

DIAS & F. AMORIM SROC, LDA”. 

Braga, 13 de janeiro de 2023 

O Presidente da Câmara, 

 


